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A primeira e bás ica função 
do Es tado é a de dar s eguran-
ça a quem es tá em s eu territó
rio, s eja ele s eu cidadão ou 
nâo. Como o Es tado s e agi
gantou, s e hipertrofiou, a Lei 
— única medida numa demo
cracia — s e v"e forçada, para 
evitar que o próprio Es tado s e 
torne o lúpus homini, a gizar 
s ua intromis s ão na vida do 
particular. 

Dia a dia as Cons tituições 
dos divers os Es tados pro
curam ampliar- os direitos e 
as garantias individuais- dos 
cidadãos . Foi com es s e 
es pirito que o projeto de Cons -
tituição da Comis s ão de Sis -
tematizaçâo teve aprovado em 
plenário o parágrafo 24 do arti
go 6»: 

"Ninguém s erá prés o s e-
não em flagrante delito, ou por 
ordem es crita e fundamentada 
de autoridade judiciária compe
tente. A pris âo de qualquer 
pes s oa e o local onde s e en
contra s erão comunicados 
imediatamente ao juiz compe-

! tente e ' a família do prés o ou 
pes s oa por ele indicada. O 
prés o s erá informado de 
s eus direitos , entre os quais 

' o de permanecer caiado, as s e-
gurada a as s is t"encia da 
família e do advogado. A pri-
s âo ilegal s erá imediatamente 
relaxada pela autoridade judi
ciária". 

Es s e dis pos itivo, não pai
ra dúvida alguma, reúne o que 
de melhor exis te no as s unto 
em todas as Cons tituições 
es trangeiras e, ao mes mo 
tempo, cons titucionaliza uma 
das grandes conquis tas do 
direito americano no famós o 
cas o "Miranda v. Arizona", 
um dos pontos altos da Corte 
Warren (01.0354 a 23.06.69). 

O texto aprovado (parágrafo 
24, do art. 6") inovou, pois pas -
s ou, dentre outros tópicos , a 
exigir que a pris ão que não em 
flagrante delito s ó pos s a s er 
efetuada por ordem es crita de 
"autoridade judiciária compe
tente". Es s e foi um pas s o de 
gigante, que rompe com toda 
s is temática jurídica bras ilei-
ra anterior. 

Nos termos da Carta políti
ca em vigor (art. 153, § 12), s ó 
s e pode s er prés o em flagran
te delito ou mediante ordem es -
crita de "autoridade competen
te". Es s a redação ficou pior 
do que as redações das 
Cons tituições de 1934 e 1946 
que falavam em "ordem es cri
ta da autoridade ço.mpetente, 
nos cas os expres s os em 
lei". E a "lei" (Código de Pro-
ces s o Penal, Código de Pro-
ces s o Penal Militar, Es tatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis da União etc.) dá com
petência para que a autoridade 
adminis trativa (nâo s ó judi
ciária) decrete a captura em 
determinadas cirçuns t"an-
cias . As s im, por exemplo, o 

1 c"ons ul pode decretar a pris âo 
de um marinheiro de s eu país 
que tenha des ertado de um va-
s'o de guerra ou mes mo de um 
navio mercante. Também o 
diretor-geral de uma repartição 

! pública pode, s em neces s ida
de do endos s o judicial, man-

[ dar prender o s ervidor público 
que tenha s e apropriado de 
bens ou dinheiro que es tejam 
s ob s ua garda (alcance). Da 
mes ma forma o juiz civil tem 
poderes , s em neces s idade 
do çoncurs o de s eu colega de 
vara criminal, para mandar 
capturar e cus todiar aquele 
que não paga pens ão ali
mentícia ou que tenha dado s u-
miço em bem que es tava for
malmente s ob s ua res pons a-
bilidade (depôs itário infiel). 

Pois bem, diante do texto 
, aprovado — a menos que apa
reça ainda res s alva em ou
tras partes da Cons tituição 
(Seções I, II e III do Capítulo 
VII) — já nâo s e poderá (como 
a rigor nunca s e p"ode) mais 
deter alguém para "averigua
ções " ou prender, s alvo em 
flagrante delito ou mediante 
mandado judicial. 

Nâo res ta dúvida de que es -

s e pa,s s o, em matéria de le-
gis lação cons titucional, é 
grande e coloca o B r a s i l na 
vanguarda dos país es mais 
adiantados , os quais procu
ram, s obretudo através do Ju
diciário, cons a g r a r es s e 
princípio de pris ão s ó por 
meio de mandado judicial ou 
em flagrante delito. 

Na verdade, o novo dis pos i-
tivo cons titucional n ã o ' t r a r á 
prejuízo para a s ociedade. A 
autoridade adminis t ra t iva , 
que perderá s ua compet"encia 
própria, poderá, quando nâo 
houver flagr"anela, s e s ocor
rer da autoridade competente 
(judiciária). 

Por outro lado, ninguém de 
bom s ens o verá incons titu-
cionalidade no fato de a polícia 
pedir documentos a trás eunte 
que lhe pareça s us peito. A ri
gor, is s o não s e traduz em 
"pris ão", ainda que s e d"e a 
tal vocábulo, como convém, 
séhtido amplo. 

No cas o es pecífico dos mi
litares , que s e acham por na
tureza ads tritos a dis çiplina 
rígida, a pris ão poderá conti
nuar s er ordenada, como no 
momento (Código de Proces -

' s o Penal Militar, art. 221), por 
"autoridade competente", is to 
é, por autoridade nomeada pela 
lei ordinária e que nâo s eja ex-
clus ivamente a judiciária mili
tar. Es s e s e me afigura o me
lhor caminho, que deve s er ob-
jeto de res s alva no art. 51 do 
Projeto em votaç-ao. 

.A propôs ito, a Cons tituição 
da República Português a, em 
s eu art. 27", incis o 2, fala que 
"ninguém pode s er total ou 
parcialmente privado da liber
dade, a nâo s er em cons e-
qu"encia de s entença judicial 
condenatória pela prática de 
acto punido por lei com pena de 
pris âo ou de aplicação judicial 
de medida des egurança". 

A s eguir, es tabeleçe o texto 
lus o algumas exceções , como 
a pris âo em flagrante delito 
etc. e a "Pris âo dis ciplinar 
impôs ta a militares , com ga
rantia de recurs o para o tribu
nal competente" (incis o 3, 
alínea "c" ) . 

O § 24 do art. 6», já aprovado, 
por certo s e ins pirou direta-
mente nas Cons tituições es -
panhola (art. 17, incis o 3) e 
português a (art. 28", incis o 3) 
que mandam que s e coloque o 
capturado a par de s eus direi
tos e que s eja feita a comuni
cação da pris âo também a fa
miliares ou a quem o prés o in
dicar. 

A Cons tituição da Es panha, 
que é de 27 de dezembro de 1978, 
s e bas eou, como ora faz o tex
to bras ileiro, certamente no 
"Miranda Cas e", julgado pela 
Suprema Corte dos Es tados 
Unidos em 1966. 

Nes s e famos o marco da ju-
|r i s p r u d " e n c i a n o r t e -
americana, que s e deu por de-
Cis âo apertada (5x4), julgou-

":s e ilegal a pris âo de Ernes to 
Miranda porque o policial que o 
prendeu nâo recitou a clás s ica 
ladainha "voc"e tem o direito de 
ficar em s irencio" etc. (you 
have the rlght to remaln s i-
leht...). 

Des s e modo, bem andou o 
cons tituinte bras ileiro em na
cionalizar o "Miranda Cas e", 
pois nos próprios Es tados 
Unidos , s obretudo após a 
eleição de Richard Nixon, que 
teve como plataforma eleitoral 
a "res tauraçâo da lei e da or
dem", tem havido tentativas 
para enfraquecer o alcance da 
grande decis âo da Corte War
ren s ob o fundamento de que a 
s ociedade, hoje em dia, es tá 
precis ando de maior proteçâo 
contra os marginais .As s im, 
em "Harris v. New York", de 
1972, a Suprema Corte julgou le
gal a pris âo quando o prés o, 
s em a prés ença de tes temu-
nhas , afirma que não fora for
malmente c ient i f icado de 
s eus direitos , inclus ive o de 
ficar calado quando de s eu in
terrogatório. 

Juiz Federal e professor da Fa
culdade de Direito Milton Cam
pos, em Belo Horizonte-MG 


